
  

INTERESSADO: Coordenadoria de Tecnologia de Informação e Comunicação

ASSUNTO: Distribuição de recursos para o PATC 2010

DECISÃO ConTIC D-09/2009

O  Conselho  de  Tecnologia  de  Informação  e  Comunicação,  em  sua  34ª  Reunião 
Ordinária realizada em 11 de setembro de 2009, analisou e  aprovou, por unanimidade,  os seguintes 
pontos:

1. os ajustes feitos nos valores padronizados e quantidades de micros (até 20% do total) e o corte 
de itens não permitidos pelas regras definidas para o PATC;

2. alteração dos tipo de microcomputadores solicitados pela DGRH de tipo 2 para tipo 1, mais 
adequados para o uso planejado para os mesmos; 

3. retirada dos itens “storage” da linha manutenção,  devendo os mesmos serem submetidos na 
modalidade projeto em data que possibilite sua análise pelo ConTIC na reunião de outubro; 

4. retirada dos itens “monitores  LCD” solicitados  em separado mas na mesma quantidade dos 
microcomputadores, uma vez que o valor dos microcomputadores já inclui preço de monitor 
LCD; 

5. retirada do item “terceirização de impressão”, já que está sendo feito um contrato global para 
este fim; 

6. soma  dos  valores  relativos  a  “impressoras”  e  encaminhamento  à  Aeplan  indicando  que  o 
Conselho solicita atenção especial para esta questão, sendo prioritário reservar este valor para a 
contratação de serviço de impressão terceirizado, a ser coordenado pela CTIC (no caso desta 
contratação se mostrar inviável, o recurso será utilizado para compra de impressoras conforme 
solicitado nos PATCs Manutenção); 

7. encaminhamento  à Aeplan de sugestão de determinação de que os recursos alocados sejam 
usados no exercício correspondente, com possibilidade de prorrogação máxima por mais um 
exercício, mediante solicitação com justificativa analisada e aprovada pelo ConTIC. 
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